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I - RELATÓRIO 

A proposição em epígrafe autoriza o Poder Executivo a doar 

vinte e cinco Viaturas Blindadas de Combate - Carro de Combate M41 para a 

República Oriental do Uruguai. 

Justificando sua iniciativa, o Poder Executivo aduz que o 

Exército Brasileiro está substituindo as VBCCC - M41, hoje obsoletos, pela 

família de blindados “Leopard”, adquiridos junto ao Governo Alemão. A 

concretização da doação, diz o Poder Executivo, reforçará o bom 

relacionamento bilateral entre o Brasil e o Uruguai, estreitando ainda mais os 

laços de cooperação militar entre esses dois países. 

A proposição está sujeita à apreciação conclusiva pelas 

Comissões, em regime de tramitação prioritário, tendo recebido parecer pela 

aprovação na Representação Brasileira no Parlamento do Mercosul, na 

Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional e na Comissão de 

Trabalho, de Administração e Serviço Público. 

Esgotado o prazo regimental de cinco sessões, não foram 

oferecidas emendas ao projeto, conforme atesta a Secretaria desta Comissão. 

É o relatório. 
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II - VOTO DO RELATOR 

Compete à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, 

nos termos do art. 32, IV, a, do Regimento Interno, pronunciar-se quanto à 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do projeto. 

No que toca à constitucionalidade formal, foram obedecidos os 

ditames constitucionais relativos à competência legislativa da União, já que, em 

virtude do Acordo de Cooperação entre a República Federativa do Brasil, por 

meio do Ministério da Defesa, e a República Oriental do Uruguai, é necessária 

a autorização do Congresso Nacional para que o Exército Brasileiro concretize 

a doação das referidas viaturas M41. É atribuição do Congresso Nacional 

dispor sobre a matéria, com posterior sanção do Presidente da República (CF, 

art. 48), mediante iniciativa legislativa concorrente (CF, art. 61, caput). Não há, 

de outra parte, qualquer violação a princípios ou regras de ordem material na 

Constituição de 1988. 

Nada temos a opor quanto à juridicidade da proposição, sua 

redação ou sua técnica legislativa.  

Ante o exposto, manifestamo-nos pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei n.º 6.643, de 2013. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2017. 

Deputado NELSON PELLEGRINO 

Relator 

 

 


